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97 7618326010 NUNO FERNANDO PEREIRA DA COSTA 152535 - Agrupamento de Escolas de Paço de Sousa, Penafiel EXT C TEMPORÁRIO
124 8547686673 GISELA MARIA DA SILVA BERNARDO 152160 - Agrupamento de Escolas Pêro Vaz de Caminha, Porto EXT 10 TEMPORÁRIO
135 6084501249 SANDRA CRISTINA DA ROCHA MOREIRA 160155 - Agrupamento de Escolas de Estarreja EXT 15 ANUAL
163 8733261237 SANDRA MARIA SOBREIRO E SILVA 152328 - Agrupamento de Escolas de São Lourenço, Valongo EXT 10 TEMPORÁRIO
167 6890002679 CRISTINA MARIA SANTIAGO DE ALMEIDA RIBEIRO 152183 - Agrupamento de Escolas Carolina Michaelis, Porto EXT 12 TEMPORÁRIO
175 3897641194 OLGA MARIA ALVES BARBOSA 151403 - Agrupamento de Escolas de Padrão da Légua, Matosinhos EXT 11 TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.
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Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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